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1. DESCRTçÃO Oa NECESSTDÀDE DÀ CONrRÀTÀçÃO, CONSTDERÀIrDO O PROBLE!íA À SER

RESOLVIDO SOB À PERSPECTI\,A DO IIüTERESSE PúBLICO

1.1-. O Poder Executivo Municípa1 se encontra com o seguinte problema a

ser resolvido: Contratação de empresa para prestação de serviços de
hospedagem e hotelaria, para atender as demandas da Prefeitura Municipal
e Suas Secretarias do Municipio de Ponta de pedras/PA.

2. DET{ONSTRAÇÃO DÀ PREVTSÃO Oe CONTRÀTAçÃO NO pr.ÀNO DE CONTRÀrÀÇôES erUal,
SEMPRE QI,E ELABOR;ADO, DE !rcDO A IUDICAR O SEU AI.IÀIEâ}íEI{TO COM O
PLÀ}IErIAI'ENEO DA ÀDMTNTSTRAçÃO.

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, §

1o, do artigo 78, da Lei no 74.133/2027, que prevê a necessj-dade de
demonstraÇão da previsão da contratação no plano de contratações anual,
em razão de euê, ainda, não existe, no Municipio de Ponta de Pedras/PAr
o referido Plano.

3. DOS REQUXSTTOS DA COTTTRATÀçãO ÀDrírNrSrRÀTr\rÀ
3.1. À contratação administrativa deverá observar os seguintes
requisitos:
3.2. É vedada a subcontrataÇão completa ou parcial da parcela principal
da obrigação.
3.3. Não haverá exigência da garantia da contrataÇão de gue trata o art.
96 e seguintes da Lei n". 14.133/2021 em razão de ser um fornecimento de
bem comum.

3.4. O estabelecimento deverá fornecer, caso solicitado, cadeira de rodas
e cadeira adaptada para banho, conforme dispõe o decreto No 9.296, de 1"
de março de 2018, que regulamenta o art. 45 da Lei no 1,3.L46, de 6 de
julho de 2015.
3.5. O local deve conter, no minimo, um quarto que atenda as normas de
acessibilidade além das áreas comuns;
3.6. O local deverá atender as normas de acessibilidade no que se refere
as áreas comuns, tais como: refeitório, banheiro, recepção e áreas
externas i
3.7 . O local deve oferecer segurança e acessibilidade de veículos à porta
do estabelecimento, conforme regulamentação de acessibilidade para
Portadores de Necessidades Especiais - PNE,

3.8. A Contratada deve realizar, diariamente, a arrumação e limpeza dos
apartamentos, incluindo higienização dos banheiros e disponibilizar
sempre papel higiênico;
3.9. As roupas de cama devem estar limpas e devem ser trocadas no minimo
em dias alternados;
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3.10. As roupas de banho devem estar limpas e devem ser trocadas
diarj-amente ou sempre que necessário;
3.11. O Lavatório deve possui-r bancada e espelho;
3.L2. Deverá ser ofertado no minimo um sabonete, uma toalha de banho e

rosto por hóspede;
3.13. Travesseiro e cobertor suplementar deverão ser disponibilizados sem

custo adicional quando solicitado, devendo ser ofertado no minimo uma

unidade de cada j-tem por hóspede, podendo ser repost.o de acordo com a
necessidade;
3.14. Os quartos deverão ser exclusivos, isto é, sem necessidade de
compartilhar o quarto com outros hospedes aIém dos indicados peJ-a

contratadai
3.15. O estabelecimento deverá ter funcionário disponivel para a recepção
durante 24h por dia;
3.16. O(s) hotel(is) a ser(em) contratado(s) deverá(ão) estar situado na
cidade de Ponta de Pedras - PA, sede do Municipio, de modo a facilitar a

Ioglstica.

4. DÀ"s ESTrrdATr\rAS DAS QIN{TrDÀDES PARA À COÀTTRATAçÀO, ACOMpA}rrrADÀS DAS

umónra,s DE cÁrcuLo E Dos DocrruEmros euE LEEs DÀo supoRTE, gIrE coNsrDEREt{
nITERDEPE]rDÊXCTAS COM OrrrRAS COIIIRATAçõES, DE MODO A pOSSrBrLrrAR

ECONOMIÀ DE ESCÀLÀ

4.1. As estimativas das quantidades para a contratação são as seguintes:

QUÀIiITIDÀDE ESTIInDO pÀRjA O ÀNO DE 2022
ITEM DEScRIÇÃo QUÀNT UNTDADE
1 HOSPEDAGEM TIPO 2 200,000

Especificaçâo: Suite c/ ar-condicíonado, TV, fnternet !üI-FT e Café da manhâ
incluso, p/ 02 pessoas.

2 HOSPEDAGEM T]PO 3 200,000 DIA
Especificação: Suite c/ ar-condicionado, TV
incluso, p/ 03 pessoas

Intêrnet WI-FI e Café da manhã

3 HOSPEDAGEM TIPO 4 200,000 DIÀ
Especificação: SuÍte c/ ar-condicionado, TV, Internet W]-FI ê Café da manhã
incluso, p/ 04 pessoas.

4 HOSPEDAGEM TIPO 5 200,000 DIA
Especificação: Suíte c/ ar-condicionado, TV, fnternet WI-FI e Café da manhã
incluso, p/ 05 pessoas.

5 HOSPEDAGEM TTPO 6 200,000 DIA
EspecificaÇão:
incluso, p/ 01

Suite c/ ventilador, TV, Internet WIEI e Café da manhã
pessoa.

6 HOSPEDÀGEM TIPO 7 200,000 DIA
EspecificaÇão : Especificação : Especj-ficação : Suite c/ ventilador, TV
Internet WIEI e Café da manhã íncluso, p 02 pessoas.

1 HOSPEDAGEM TIPO 8 200,000 DIA
EspecificaÇão: Suite c/ ventilador, TV, Internet WIEI e café da manhá
incl-uso, p/ 03 pessoas.

I HOSPEDAGEM T]PO 9 200,000 D1A
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EspecificaÇão: Suite c/ vênti]ador, TV, Internet wIFI e Café da manhã
incl-uso, p/ 04 pessoa.

9 HOSPEDAGEM TIPO 1O 200,000 DIA
Especificaçâo:
i-ncluso, p/ 05

Suíte c/ ventilador, TV, Internet WIEf e Café da manhã
pessoas.

QUÀNIrDÀDE ESTTIBDO PARÀ O ÀNO DE 2023

QUAIiITIDÀDE ESTTADO PÀRA O Àt{O DE 2025

5. DO LEVÀIi|:IÀÀIENTO DE MERCADO, QtE CONSTSEE NÀ âNÁLrSE DÀS ALTERNATTVÀS

PossÍ\TEIs, E .,uSTIFICÀTI\IÀ TÉcNIcÀ E EcoNôMIcÀ DA EscoLHÀ Do TIPo DE

soruÇÃo A CoNTRÀTÀR
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ITEM DESCRIçÀO QUANT. UNIDÀDE
1 HOSPEDAGEM TIPO 2 135,000 DIA

Específicação : Especificaçâo
fnternet vill-E'l e Café da manhã

Especificação : Suite c/ ar-condicionado, TV
incluso, p/ 02 pessoas.

2 HOSPEDAGEM TTPO 3. r"35, 000 DTA

EspecifÍcação : EspecífícaÇão : EspecíficaÇão : Suíte c/ ar-condícionado, TV,
Internet Í{I-FI e Café da manhã incluso, p/ 03 pessoas

3 HOSPEDAGEM TIPO 4 135,000 DIÀ
Especificação : EspecificaÇão : EspeciflcaÇão
Internet WT-FI e Café da manhã incluso, p/ 04

: Suite c/ ar-condj.clonado, Tv
pessoas

4 HOSPEDAGEM TIPO 5 135,000 DIA
Especificação : Especificação r EspecificaÇão : Suite c/ ar-condicionado, TV,
Internet WI-FI e Café da manhã incLuso, p/ 05 pessoas.

5 HOSPEDAGEM T]PO 6 135, 00c DTA

Especificação 3 Especificação: Especificação: Suíte c/ ventifador, TV,
Internet WIFI e Café da manhã Íncluso, p/ 01, pessoa.

6 HOSPEDAGEM TTPO 7 135,000 DIA
Especificação : Especificação : Especificação : Suite c/ ventilador, TV,
fnternet WIFf e Café da manhâ íncluso, p 02 pessoas.

1 HOSPEDAGEM TIPO 8 13s,000 DIA
Especificação : EspecificaÇão : EspecificaÇão : Suite c/ ventilador, TV
fnternet WIFI e café da manhã incluso, p/ 03 pessoas.

I HOSPEDAGEM TIPO 9 135,000 DIA
Especj-ficação : Especificação : Especlficação : Suite c/ ventilador, TV
Internêt wfFI e Café da manhã incluso, pl 04 pessoa.

9 HOSPEDAGEM TIPO 10 135,000 DTA

Especificaçáo : Especificação : Especificação : Suite c/ ventilador, TV,
Internet WIEI e Café da manhã incluso, p/ 05 pessoas.

Itêm Nome Quantidade Unidadê

1

HOSPEDÀGEM TIPO 1

Especificação : Suite c/ ar-condicionado, TV, Internet WI-FI e Café da
manhá incluso, p/ 01 pessoa

280 Dia

2

HOSPEDÀGET,1 T]PO 2

Especificação: Suíte c/ Ar condicionado, TV, Internet WIEI e Café da manhâ
incfuso, p/ 02 pessoas

280
Dia

3

HOSPEDAGEM TIPO 3.
Especificaçâo : Especificação : Especificaçâo : Suite cl ar-condicionado,
TV, lnternet }üI-FI e Café da manhã incluso, p/ 03 pessoas

230 Dia

I
HOSPEDÀGEM TIPO 4

Especificação : Especificaçáo : Especificação : Suite c/ ar-condicionado,
TV, lnternet WI-FI e Café da manhã incluso, p/ 04 pessoas.

230
Dia

HOSPEDÀGEM TIPO 5
EspecificaÇão : Especificação : Especificação 3 Suite c/ ar-condicionado,
TV, Internet WI-EI ê Café da manhã incluso, p/ 05 pessoas,

150 Dia
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5.1. Após .Ievantamento de mercado, encontrou-se as seguintes afternativas
possivel:

1) Credenciamento de hotéis e pousadas individualmente, localizados no
município e região, para a prestação direta dos serviços de hospedagem e
hotelaria;

2) Credenciamento de empresa especializada, responsável por intermediar
ou disponibtLt-zar diretamente os serviços de hospedagem e hotelaria,
conforme demanda da Prefeitura, suas Secretarias e Eundos Municipais.

3) Pregão Eletrônico para contratação de empresa única, visando o

fornecimento dos serviços de hospedagem e hotelaria de forma centrallzada,
com base em preÇos previamente fixados e demanda estimada.

5.1.1. A escolha pela contratação por meio de credenciamento de hotéis e

pousadas individualmente na prestação de serviços de hospedagem e

hotelaria justifica-se por atender de forma eficj-ente às demandas
específicas da Administração Pública Municj-pal, tais como a realização de
eventos institucionais, treinamentos, recepÇão de autoridades,
deslocamento de servidores em missão oficial, entre outras necessidades
que requerem pronta resposta e flexibilidade contratuaf.

5.1.2. A opção pelo credenciamento permite à Administração contar com

diversos fornecedores habilitados, conforme necessi-dade. assegurando
qualidade nos serviços prestados, ampla concorrência e maior capilaridade
de atendimento. Ademais, respeita os princípios da isonomia,
impessoalidade, economicidade e eficiência, conforme preceitua a Lei
Eederal n" 14.133 /2021.

5.1.3. A1ém disso, o credenciamento possibilita a otimização dos recursos
orçamentários, âo garantir melhor custo-benefício e ampliar a

competitividade entre os prestadores, sem comprometer a qualidade dos
serviços prestados. Trata-se, portanto, de uma solução alinhada aos
princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade fj-scaI,
contribuindo para uma gestão púb1ica mais racional e transparente.

6. DÀ ESÍMATM DO VÀI.OR DA CONERÀTÀçÀO, ACOMPAITEADÀ DOS PREÇOS UNITáRIOS
REFERENCTÀrS, DÀS lmónreS DE CÁr.CUr.O E DOS DOCUMENTOS QI,E r.BE DÃO

SI'PORTE, QI'E PODERãO CONSTAR DE â}IEXO CLÀSSIFICÀDO, SE À ADMINISTRÀÇÃO

oPTÀR POR PRESER\IAR O SEU SIGIT.O ÀTÉ A CONCLUSÃO DÀ LICITAçÃO:

6.1. A estimativa do valor da contratação administrativa gira em torno de
RS 314.980,60 (Trezentos e Quatorze Mil, Novecentos e Oitenta Reais e
Sessenta Centavos), conforme a tabel-a de descriçâo e preÇos apresentada
anteriormente nesse ETP.

7 . DÀ in STIFICÀTM PâR,à O PARCEI/ÀI|ENTO OU NÃO DÀ COIi|:XRÀTAçÃO
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7 .L. A presente contratação é passíve1 de parcelamento, uma vez gue ta1
prática não compromete a economicidade nem a eficiência do conjunto da
contratação. Pelo contrário, viabil-iza o atendimento continuo e sob
demanda das necessidades da Administração Municipal, especialmente
considerando que os serviços a serem contratados envolvem itens de
natureza perecíve1, como hospedaqem, refeições e serviços eventuais
vinculados A contratação deve ocorrer de forma parcelada por unidade ou
por item, uma vez que o fornecimento será realizado conforme a demanda

da Prefeitura, suas Secretarias e Fundos Municipais, sendo inviável a

aquisiÇão ou contratação em parcela única. Ademais, não há estrutura
municipal adeguada para armazenar, antecipar ou concentrar a total-idade
dos serviços contratados, o que reforça a necessídade da contratação sob
demanda.
7.2. O parcelamento mostra-se economicamente vantajoso, pois permite à

Administração otimizar os recursos púbIicos, evit,ando despesas
desnecessárias com contratações globais ou antecipadas, a1ém de promover
flexibilidade e controle dos gastos de acordo com as reais necessidades.
7 .3. A prestação dos serviços de forma parcelada, com emissão regular de

notas fiscais por cada fornecimento, assegura maior transparência,
rastreabilidade e conformidade 1egal, facilitando o acompanhamento e a

prestação de conLas. Essa sistemática também permite a participação de um

número maior de prestadores, incentivando a concorrência local e regional,
o que pode resultar em melhores preÇos e qualidade no atendimento.
7.4. Portanto, o parcelamento da contratação está plenamente alinhado aos
princípios da eficiência, economicidade, razoabilidade e interesse
público, previstos na Lei no 14.133/2021, configurando-se como a solução
mais adequada à realidade orçamentária e operacional da Administração
PúbIica Municipal.

8. DO DEIONSTRÀTIVO DOS REST'LTADOS PRETEITDIDOS EM ISERID DE ECONOü{ICIDâDE

E DE MEIJEOR ÀPRO\IEI:IN{ENTO DOS RECURSOS EUMANOS, IIATERIÀIS E FINAI.ICEIROS

DISPONÍ\'EIS
8.1. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos
O demonstrativo dos resultados pret.endidos evidencia a economicidade e a

racionalização da gestão púbIica, uma vez que a Administração Municipal
não dispõe de estrutura própría para hospedar autoridades, servidores em

missão institucional ou convidados oficiaís, o que tornaria inviável a

execução direta desse serviço sem altos custos de manutenção de

instalações, pessoal e logística.
A contratação de serviços de hospedagem permite à Prefeitura reduzir
custos operacionais e de infraestrutura, bem como otimizar o uso dos
recursos humanos, Iiberando as eguipes municipais para se dedicarem às

suas funções essenciais. Além disso, a prestação do serviço mediante
emissão de notas fiscais por demanda real assegura maior controle
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financeiro, transparência, rastreabilidade e eficiência na alocação dos
recursos públicos.
8.2. Eundamentação da Solução Proposta
Assim, a contratação de serviços de hospedagem de forma parcelada e sob
demanda é fundamental para atender de maneira eficaz às necessidades da
Prefeitura Municipal de Capanema, de suas Secretarias e Eundos Municipais,
especialmente em situações gue envolvam eventos oficiais, capacitações,
recepção de autori-dades, participação em audiências públicas e demais
agendas institucionais.
Essa abordagem garante a oferta continua de hospedagem adequada, com

conforto e segurança, aIém de permitir adaptação às necessidades reais da
Administração, evitando desperdícios e contratos inflexiveis. Trata-se,
portanto, de uma solução que promove a gestão responsável, eficiente e

estratégica dos recursos públicos, alinhada aos princípios da
economicidade, eficiência e continuidade dos serviços públicos, previstos
na Lei no L4.133/2021.

9. DÀS pROVrDfurCrAS A SERmd ADOIÀI)AS PEr.A .âDMTNTSTRAÇÀO PRE\|r.ãr.ÍENEE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRÀTO ÀDIITNTSTRATTVO, TNCLUSTVE QUÂ]rrO À CApACrrÀçÃO DE

SERVTDORES pirBLrCOS MrrNrCrPÀrS pÀRÀ E.rSCÀrrZÀçÀO E GESTÃO CONTRjATTTÀI.

9.1. Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem
adotadas pela Administração previamente à celebração do contraLo, nem

quanto à capacitação de servidores para fiscalização e grestão contratual
ou adequação do ambiente da organização. Por esse motivo, este Estudo
Técnico Preliminar deixa de contemplar o disposto no inciso X, S 7o, do
art.igo 18, da Lei n" 14.133 /202L.

10. DAS COI{TRATÀçõES COnnnr.ATÀS E /OV TN:TERDEPE!ÍDENTES

10.1. Não existiu ou existem contratações
interdependentes no âmbito da Administração.

correlatas e/ou

11. DÀ DBSCRIçÃO DE POSSÍ\,ErS r!íPÀCTOS À!{BIENTÀIS E RESPECTI\IÀS MEDTDAS

MTTTGADORAS, rNCLUÍDOS REQUTSTTOS DE BArXO CONSI trÍO DE EIIERGTA E DE OTITROS

RECI RSOS, BEM COMO LOGÍStrrCÀ REVERSÀ pâRtA DESFÀZTMENTO E RECTCT.AGE{ DE

BENS E REFI @S, QUÀ}IDO ÀPLrCÁ\rEt
11.1. Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não
sendo necessárias as respectivas medidas mitigadoras. Por esse motivo, de
acordo com o disposto no artigo 18, S 2o, da Lei no 14.133/2021, fica
justificado que este Estudo Técnico Preliminar deixa de contemplar o

disposto no artigo 18, § 1", inciso XII, da Lej- no 14.133/2027.
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12.L. O Municipio de Ponta de Pedras, localizado na Ilha do Marajó, no
Estado do Pará, possui população estj-mada em aproximadamente 30 niJ.
halritantes (IBGE, 2022). Sua economia é baseada, principalmente, na

agricultura, pesca, pecuária e extrativismo, al-ém de apresentar forte
potencial turístico, em razão de suas bel-ezas naturais, praias e atrativos
culturais. Nesse contexto, observa-se uma crescente movimentaÇão de
visitantes e também de autoridades públicas, servidores e cofaboradores
gue se desl-ocam para a região em razão de compromissos oficiais, reuniões,
eventos e ações administrativas.
1-2.2. Considerando tais peculiaridades locais e a necessidade da
Administração Municipal em dispor de serviços de hospedagem e hotelaria
para atender às demandas da Prefeitura, suas Secretarías e Fundos
Municipais, conclui-se que a forma mais adequada de contrataçâo é a

realização de credenciamento de eupresae do raro, com fundamento no art.
79, inciso f da Lei no 14.133/2027, formalizado por meio de
inexigibilidade de licitação (art. 14, caput), uma vez que se trata de
serviço de natureza padronizada e ofertada por múltipIos fornecedores de
forma simultânea, não sendo viável- a rea.l-ização de competição para escofha
de um único contratado.
L2.3. O credenciamento permitirá à Administração dispor de diferentes
estabelecimentos aptos a prestar os serviços de hospedagem, garantindo
maior cobertura geogrráfica, flexibilídadê operaeional e econouicidade,
além de possibilitar o atendimento célere e contínuo às demandas que
surgirem em deslocamentos de autoridades, servidores e colaboradores,
especialmente em eventos que exj-jam maior capacidade de acomodação.
L2.4. Assim, conclui-se pela adequação da contratação via credencianento,
como solução juridicamente vá]ida, tecnicamente eficiente e compativel
com a realidade socioeconômica e turístíca de Ponta de Pedras/PA,
assegurando o atendimento ao interesse público e a observância dos
princípios da Iegalidade, transparência, economicidade e eficiêncía
previstos na Lei n" L4.733/2027.

13. DAS DTSPOSTçõES GERATS

13.1. Admite-se que os elementos constant.es do
durante a elaboração dos eventuais Termo de
anteproleto, projeto básico e projeto executivo.

ETP sejam retificados
Referência TR t

Ponta de Pedras/PA, em 04 de agosto de 2025.

Secretari un
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